
Estado do Espírito Santo

DEcRETo TEGISTATIvot.t"os0/2020

PODER TEGISTATIVO

O Presidente do Cômoro Municipol de SÕo Moteus - ES,
no uso de suos otribuiçÕes legois, tendo em vÍsto o que
dispÕe o tnciso tv do ArtÍgo ãt oo Lei no oo1/go, de 05
de' obrÍr oã ipgo ;i ôr"gô;.o do Município cie sÕo
Moteus FAz SABER que o cômoro Municipol oprovou e
eu promulgo o seguinte.

Arl. I'. Fico concedid o o títtJto DE ctDADÃo uarcENSE oo
Senhor CARIOS ATBERTO SOARES CHAVES.

.

Ari. 2o. o Titulo de cidodÕo Moteense é concedido os
pessoos que desenvolveror'n grondes serviços em prol do Município de sÕo
Moteus.

.:

. i ' Arl. 3o. A entrego do Tituro sero em sessÕo sorene do
:-oI19 N{unicipol de SÕo Moteus, Estodo do Esprrito Sqnto, que se reolizoró
às l9:00 horos do dio 21 (vinte e um) de setemoio oe zozo 1oãii mit e vinte),
no Plenorio do cômoro üunicipot ;.j sÕ"-úàt"rr,-r..otízodo o Av. Dom José
Dolvit, 100 Blocos ll e 12, Boirro sonto Antonio, nesto cidode de sÕo
Moieus/ES

' Art. 4". Esie Decreto l-egíslotívo entro em v-igor no doÍo de
suo publicoçÕo.

solo dos sessÕes do cômoro Municipol de sÕo Moteus,
Estodo do Espírito Sonto, oos ,l9 (dezenove) dios do mês de ogosÍo (og) de
2020 (dois mil e vinte).
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